
SUPERIOR  TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Crime  ambiental.  Responsabilização  da  pessoa  jurídica.  Possibilidade. 
Trancamento da ação penal. Inépcia da denúncia. Ocorrência

"Admitida a responsabilização penal da pessoa jurídica, por força de sua pre-
visão  constitucional,  requisita  a  actio  poenalis, para  a  sua  possibilidade,  a  im-
putação simultânea  da  pessoa  moral  e  da  pessoa  física  que,  mediata  ou  ime-
diatamente,  no exercício de sua qualidade ou atribuição conferida pela estatuto 
social, pratique o fato-crime, atendendo-se, assim, ao princípio do  nullum crimen 
sine actio humana.

Excluída a imputação aos dirigentes responsáveis pelas condutas incriminadas, o 
trancamento da ação penal, relativamente à pessoa jurídica, é de rigor.

Recurso provido. Ordem de habeas corpus concedida de ofício."
(RMS n° 166.96/PR, 6a Turma, rel. min.  Hamilton Carvalhido, j. 09.02.06, v.u., 

DJU 13.03.06, p. 373).

CRIMINAL.  CRIME  AMBIENTAL  PRATICADO  POR  PESSOA  JURÍDICA. 
RESPONSABILIZAÇÃO  PENAL  DO  ENTE  COLETIVO.  POSSIBILIDADE. 
PREVISÃO CONSTITUCIONAL REGULAMENTADA POR LEI FEDERAL. OPÇÃO 
POLÍTICA DO LEGISLADOR.  FORMA DE PREVENÇÃO DE DANOS AO MEIO 
AMBIENTE. CAPACIDADE DE AÇÃO. EXISTÊNCIA JURÍDICA. ATUAÇÃO DOS 
ADMINISTRADORES  EM  NOME  E  PROVEITO  DA  PESSOA  JURÍDICA. 
CULPABILIDADE  COMO  RESPONSABILIDADE  SOCIAL.  CO-
ESPONSABILIDADE. PENAS ADAPTADAS À NATUREZA JURÍDICA DO ENTE 
COLETIVO. RECURSO PROVIDO.

   Hipótese  em  que  pessoa  jurídica  de  direito  privado,  juntamente  com  dois 
administradores, foi  denunciada por crime ambiental,  consubstanciado em causar 
poluição em leito de um rio, através de lançamento de resíduos, tais como, graxas, 
óleo, lodo, areia e produtos químicos, resultantes da atividade do estabelecimento 
comercial.
    A Lei ambiental,  regulamentando preceito constitucional,  passou a prever,  de 
forma inequívoca, a possibilidade de penalização criminal das pessoas jurídicas por 
danos ao meio-ambiente.
    A responsabilização penal da pessoa jurídica pela prática de delitos ambientais 
advém de uma escolha política, como forma não apenas de punição das condutas 
lesivas ao meio-ambiente, mas como forma mesmo de prevenção geral e especial.
    A  imputação  penal  às  pessoas  jurídicas  encontra  barreiras  na  suposta 
incapacidade de praticarem uma ação de relevância penal, de serem culpáveis e de 
sofrerem penalidades.
    Se a pessoa jurídica tem existência própria no ordenamento jurídico e pratica atos 
no meio social através da atuação de seus administradores, poderá vir a praticar 
condutas típicas e, portanto, ser passível de responsabilização penal.
     A  culpabilidade,  no  conceito  moderno,  é  a  responsabilidade  social,  e  a 
culpabilidade  da  pessoa  jurídica,  neste  contexto,  limita-se  à  vontade  do  seu 
administrador ao agir em seu nome e proveito.



     A pessoa jurídica só pode ser responsabilizada quando houver intervenção de 
uma pessoa física, que atua em nome e em benefício do ente moral.
     "De  qualquer  modo,  a  pessoa  jurídica  deve  ser  beneficiária  direta  ou 
indiretamente  pela  conduta  praticada por  decisão do seu representante  legal  ou 
contratual ou de seu órgão colegiado."
     A atuação do colegiado em nome e proveito da pessoa jurídica é a própria 
vontade da empresa. A co-participação prevê que todos os envolvidos no evento 
delituoso serão responsabilizados na medida se
sua culpabilidade.
     A Lei Ambiental previu para as pessoas jurídicas penas autônomas de multas, de 
prestação de serviços  à comunidade,  restritivas  de direitos,  liquidação forçada e 
desconsideração da pessoa jurídica, todas adaptadas à sua natureza jurídica.
     Não há ofensa ao princípio constitucional de que "nenhuma pena passará da 
pessoa  do  condenado...",  pois  é  incontroversa  a  existência  de  duas  pessoas 
distintas: uma física - que de qualquer forma contribui para a prática do delito - e 
uma jurídica, cada qual recebendo a punição de forma individualizada, decorrente 
de sua atividade lesiva.
     A  denúncia  oferecida  contra  a  pessoa  jurídica  de  direito  privado  deve  ser 
acolhida,  diante  de  sua  legitimidade  para  figurar  no  pólo  passivo  da  relação 
processual-penal.
      Recurso provido, nos termos do voto do Relator.

(REsp564960/SC,  5º  turma,  relator  min,  Gilson  Dipp,  j.  02/06/2005,  v.u.,  DJ 
13/06/2005 p. 331, RDR vol. 34 p. 419).

PENAL  E  PROCESSUAL  PENAL.  HABEAS  CORPUS.  CRIME  AMBIENTAL. 
IMPOSSIBILIDADE  DE  QUALIFICAR-SE  A  PESSOA  JURÍDICA  COMO 
PACIENTE  NO  WRIT.  SISTEMA  OU  TEORIA  DA  DUPLA  IMPUTAÇÃO. 
DENÚNCIA. INÉPCIA NÃO VERIFICADA.

I - A orientação jurisprudencial desta Corte firmou-se no sentido de não se admitir a 
utilização do remédio heróico em favor de pessoa jurídica (Precedentes).

II  -  Admite-se a responsabilidade penal da pessoa jurídica em  crimes ambientais 
desde que haja a imputação simultânea do ente moral e da pessoa física que atua 
em seu nome ou em seu benefício,  uma vez que "não se pode compreender  a 
responsabilização do ente moral dissociada da atuação de uma pessoa física, que 
age com elemento subjetivo próprio" cf. Resp nº. 564960/SC, 5ª Turma, Rel. Ministro
Gilson Dipp, DJ de 13/06/2005 (Precedentes).
III - A denúncia, a teor do que prescreve o art. 41 do CPP, encontra-se formalmente 
apta a sustentar a acusação formulada contra o paciente, porquanto descrita sua 
participação nos fatos em apuração, não decorrendo a imputação, de outro lado, 
pelo simples fato de ser gerente da pessoa jurídica ré.

Ordem parcialmente conhecida e, nesta parte, denegada.

(HC  93867/GO  HABEAS  CORPUS  2007/0259606-6,  5ª  Turma,  rel.  min.  Felix 
Fisher, j. 08/04/2008, v.u, DJe 12/05/2008). 



PENAL.  PROCESSUAL PENAL.  HABEAS CORPUS. DENÚNCIA.  IMPUTAÇÃO. 
CRIMES  AMBIENTAS  PREVISTOS NOS ARTIGOS  38,  39,  40  E 48.  1.  AÇÃO 
CIVIL  PÚBLICA.  RECONHECIMENTO  DE  OCORRÊNCIA  DE  UMA  ÚNICA 
CONDUTA.  IRRELEVÂNCIA.  INDEPENDÊNCIA  ENTRE  AS  ESFERAS.  2. 
VEGETAÇÃO  DO  TIPO  CAPOEIRA.  DEVASTAÇÃO.  POSSIBILIDADE  DE 
ORIGINAR FLORESTA EM PROCESSO NATURAL. EXCLUSÃO DO ARTIGO 38. 
IMPOSSIBILIDADE.  HABEAS  CORPUS.  LIMITES  ESTREITOS.  3.  CONFLITO 
APARENTE  ENTRE  O ART.  38  E  O  ART.  39  DA LEI  9.605/98.  CONCURSO 
MATERIAL.  IMPOSSIBILIDADE.  ART.  38  QUE  JÁ  ENGLOBA  DANO 
DECORRENTE  DE  CORTE  DE  ÁRVORES.  DIFERENÇA  DE  EXTENSÃO  DO 
DANO.   4.  ART.  40  DA  LEI  9.605/90.  TIPO  PENAL.  UNIDADES  DE 
CONSERVAÇÃO.  DANO.  PARQUE  ESTADUAL.  PREVISÃO.  5.  DENÚNCIA. 
INÉPCIA.  DESCRIÇÃO ADEQUADA DA CONDUTA.  REQUISITOS DO ARTIGO 
41  DO  CPP.  OCORRÊNCIA.  6.  LEI  9.099/90.  DIREITO  ADQUIRIDO  AO 
PROCEDIMENTO.  PROCEDIMENTO  NÃO  INICIADO.  CRIME  DE  MENOR 
POTENCIAL OFENSIVO. INEXISTÊNCIA. 7. ORDEM CONCEDIDA.

1. O fato de haver sentença em ação civil  pública reconhecendo a ocorrência de 
apenas uma das condutas imputadas não interfere no âmbito criminal, já que existe 
uma independência entre as duas esferas que viabiliza a valoração de um ilícito de 
formas diferentes.

2. A conduta de devastação de vegetação do tipo capoeira pode estar subsumida ao 
tipo  penal  previsto  no  artigo  38  da  Lei  9.605/98,  já  que  determinados  tipos  de 
capoeira permitem um processo de regeneração natural da floresta, caracterizando, 
portanto, "floresta em formação", daí porque não é viável o trancamento da ação 
penal via habeas corpus, se não é inequívoca a atipicidade.

3. É de ser reconhecido o excesso acusatório relativamente ao concurso material 
entre  os  artigo  38 e 39 da  Lei  9.605/98,  já  que o artigo  38 engloba também a 
hipótese em que o dano à floresta de preservação permanente decorre do corte de 
árvores.

4. O dano a Parque Estadual está tutelado no âmbito do artigo 40 da Lei 9.605/98, 
que prevê como crime o dano às Unidades de Conservação, sejam de Proteção 
Integral, sejam de Uso Sustentável.

5.  Inépcia da denúncia inocorrente,  pois presentes os requisitos do artigo 41 do 
CPP,  podendo-se  identificar  todas  as  circunstâncias  necessárias  à  adequada 
individualização do fato.

6. Não há um direito adquirido ao procedimento previsto na Lei 9.099/90 se nenhum 
ato referente a ele chegou a ser realizado, tendo o paciente sido denunciado por 
crimes que extrapolam o limite conceitual dos crimes de menor potencial ofensivo.

7. Ordem concedida em parte, apenas para trancar a ação penal, excluindo-se da 
denúncia tão-somente a imputação relativa ao crime previsto no artigo 39 da Lei 
9.605/98.

(HC 52722/SP, 6ª Turma, rel. min.  Maria Thereza de Assis Moura, j. 25/03/2008, 
v.u., DJe 12/05/2009).



  

PROCESSUAL  PENAL.  RECURSO  ESPECIAL.  CRIMES CONTRA  O  MEIO 
AMBIENTE. DENÚNCIA REJEITADA PELO E. TRIBUNAL A QUO. SISTEMA OU 
TEORIA DA DUPLA IMPUTAÇÃO.

Admite-se a responsabilidade penal da pessoa jurídica em crimes ambientais desde 
que haja a imputação simultânea do ente moral e da pessoa física que atua em seu 
nome  ou  em  seu  benefício,  uma  vez  que  "não  se  pode  compreender  a 
responsabilização do ente moral dissociada da atuação de uma pessoa física, que 
age com elemento subjetivo próprio" cf. Resp nº 564960/SC, 5ª Turma, Rel. Ministro
Gilson Dipp, DJ de 13/06/2005 (Precedentes).
Recurso especial provido.

(REsp  889528/SC,  5ª  Turma,  rel.  min.  Felix  Fisher,  j.  17/04/2007,  v.u.,  DJ 
18/06/2007, p. 303).

PROCESSUAL  PENAL.  RECURSO  ORDINÁRIO  EM  MANDADO  DE 
SEGURANÇA.  CRIMES  CONTRA  O  MEIO  AMBIENTE.  DENÚNCIA.  INÉPCIA. 
SISTEMA  OU  TEORIA  DA  DUPLA  IMPUTAÇÃO.  NULIDADE  DA  CITAÇÃO. 
PLEITO PREJUDICADO.

I  -  Admite-se a responsabilidade penal  da pessoa jurídica em  crimes ambientais 
desde que haja a imputação simultânea do ente moral e da pessoa física que atua 
em seu nome ou em seu benefício,  uma vez que "não se pode compreender  a 
responsabilização do ente moral dissociada da atuação de uma pessoa física, que 
age com elemento subjetivo próprio" cf. Resp nº 564960/SC, 5ª Turma, Rel. Ministro
Gilson Dipp, DJ de 13/06/2005 (Precedentes).

II  -  No  caso  em tela,  o  delito  foi  imputado  tão-somente  à  pessoa  jurídica,  não 
descrevendo a denúncia a participação de pessoa física que teria atuado em seu 
nome  ou  proveito,  inviabilizando,  assim,  a  instauração  da  persecutio  criminis  in 
iudicio (Precedentes).

III  -  Com o trancamento da ação penal,  em razão da inépcia da denúncia,  resta 
prejudicado o pedido referente à nulidade da citação.

Recurso provido.

(RMS 20601/SP, 5ª Turma, rel. min. Felix Fisher, j. 29/06/2006, v.u., DJ 14/08/2006, 
p. 304).

AGRAVO  REGIMENTAL  EM  RECURSO  ESPECIAL.  CRIME  AMBIENTAL. 
SÚMULA  Nº  91/STJ.  INAPLICABILIDADE  APÓS  O  ADVENTO  DA  LEI  Nº. 
9.605/98. INEXISTÊNCIA DE LESÃO A BENS, SERVIÇOS OU INTERESSES DA 
UNIÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL.



1.  Em sendo  a  proteção  ao  meio  ambiente  matéria  de  competência  comum da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e inexistindo, quanto aos 
crimes ambientais, dispositivo constitucional ou legal expresso sobre qual a Justiça 
competente  para  o  seu  julgamento,  tem-se  que,  em  regra,  o  processo  e  o 
julgamento dos crimes ambientais é de competência da Justiça Comum Estadual.

2. Inexistindo, em princípio, qualquer lesão a bens, serviços ou interesses da União 
(artigo 109 da CF), afasta-se a competência da Justiça Federal para o processo e o 
julgamento  de  crimes cometidos  contra  o  meio  ambiente,  aí  compreendidos  os 
delitos praticados contra a fauna e a flora.

3. Inaplicabilidade da Súmula nº 91/STJ, editada com base na Lei nº. 5.197/67, após 
o advento da Lei nº. 9.605, de fevereiro de 1998.

4.  Ultrapassado  o  lapso  temporal  extintivo  de  4  anos  (artigo  109,  inciso  V, 
combinado com o artigo 110, parágrafo 1º, ambos do Código Penal), contados da 
sentença penal condenatória, forçoso o reconhecimento da prescrição da pretensão 
punitiva, modalidade superveniente.

5.  Agravo  regimental  improvido.  Prescrição  da  pretensão  punitiva  declarada  de 
ofício.

(AgRg no REsp 704209/PA, 6ª Turma, rel. min.  Hamilton Carvalho, j. 02/02/2006, 
v.u, DJ 06/03/2006 p. 478).

RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. PROCESSUAL PENAL. CRIME 
CONTRA  O  MEIO-AMBIENTE.  INQUÉRITO  POLICIAL.  TRANCAMENTO. 
AUSÊNCIA  DE  JUSTA  CAUSA  NÃO-EVIDENCIADA  DE  PLANO.  ANÁLISE 
SOBRE A MATERIALIDADE DOS DELITOS QUE NÃO PODE SER FEITA NA VIA 
ELEITA. PRECEDENTES DO STJ.

1. A concessão de todas as licenças  ambientais necessárias ao empreendimento 
imobiliário  não afasta a justa causa para a ação penal  de crime contra o meio-
ambiente  ou  de  outra  natureza,  quando,  na  realidade,  o  que  se  investiga  no 
procedimento inquisitório é a regularidade da emissão das indigitadas licenças.

2. O reconhecimento que não houve envolvimento dos representantes da empresa 
imobiliária com os funcionários públicos estaduais e municipais que expediram os 
alvarás irregulares,  demandaria,  essencialmente,  revolvimento do conjunto fático-
probatório, impossível na via estreita do habeas corpus.

3. Ressalte-se, por fim, que o recorrente não possui o direito de impedir que as 
autoridades competentes apurem e investiguem a eventual  existência de  crimes, 
seja  qual  for  a  sua  natureza,  mormente  se,  como ocorre  na  hipótese,  teve  seu 
indiciamento  afastado,  momentaneamente,  pelo  Poder  Judiciário,  quando  do 
julgamento do writ originário.

4. Recurso desprovido.

(RHC 17553/SP, 5ª Turma, rel. min. Laurita Vaz, j. 20/02/2006, v.u., DJ 20/03/2006, 
p.304).



HABEAS  CORPUS.  CRIMES  AMBIENTAIS. INÉPCIA  DA  DENÚNCIA: 
INOCORRÊNCIA. EXISTÊNCIA DE INDÍCIOS DE AUTORIA E MATERIALIDADE. 
EXAME  DE  PROVAS.  AUSÊNCIA  DE  CONSTRANGIMENTO  ILEGAL. 
RESPONSABILIZAÇÃO  PENAL  DA  PESSOA  JURÍDICA.  CABIMENTO. 
MITIGAÇÃO  DO  PRINCÍPIO  DO  “SOCIETAS  DELINQUERE  NON  POTEST”. 
RESPONSABILIDADE SOCIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 225, §3º, DA CF/88 E DO 
ART. 3º DA LEI 9.608/98. POSSIBILIDADE DO AJUSTAMENTO DAS SANÇÕES 
PENAIS  A  SEREM  APLICADAS  À  PESSOA  JURÍDICA.  NECESSIDADE  DE 
MAIOR PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE.

Descabe acoimar de inepta denúncia que enseja a adequação típica, descrevendo 
suficientemente os fatos com todos os elementos indispensáveis, em consonância 
com os requisitos do art. 41 do Código de Processo Penal, de modo a permitir o 
pleno exercício do contraditório e da ampla defesa.
A alegação de negativa de autoria do delito em questão não pode ser apreciada e 
decidida na via do habeas corpus, por demandar exame aprofundado de provas, 
providência incompatível com a via eleita.
Ordem denegada.

(HC 43751/ES, 5ª Turma, rel. min.  José Arnaldo da Fonseca, j. 15/09/2005, v.u., 
DJ 17/10/2005, p.324).

RECURSO  ORDINÁRIO  EM  HABEAS  CORPUS.  CRIMES  AMBIENTAIS. 
TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. DENÚNCIA.  IMPEDIMENTO DO MEMBRO 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO. PARTICIPAÇÃO NAS INVESTIGAÇÕES. NULIDADE 
NÃO EXISTENTE.

1. "A participação de membro do Ministério Público na fase investigatória criminal 
não acarreta o seu impedimento ou suspeição para o oferecimento da denúncia." 
(Súmula nº. 234 do STJ).

2. Recurso desprovido.

(REsp,  15529/PR,  5ª  Turma,  rel.  min.  Laurita  Vaz,  j.  15/02/2005,  v.u.,  DJ 
14/03/2005, p.283).

PENAL.  CRIMES CONTRA  A  FAUNA.  EDIÇÃO  DA  LEI  N.°  9.605/98. 
CANCELAMENTO DA SÚMULA N.° 91 DO STJ.  DELITO QUE NÃO LESIONA 
BENS, SERVIÇOS OU INTERESSES DA UNIÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 
ESTADUAL.  LAPSO  TEMPORAL.  OCORRÊNCIA  DA  PRESCRIÇÃO 
SUPERVENIENTE. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE DECRETADA DE OFÍCIO.

1.  O  Superior  Tribunal  de  Justiça  assentou  o  entendimento  de  que,  após  a 
revogação do enunciado da Súmula n.º 91, compete à Justiça Estadual, de regra, o 
processamento  e  o  julgamento  dos  feitos  que  visem  à  apuração  de  crimes 
ambientais.



2.  A  competência  será  da  Justiça  Federal  apenas  naqueles  casos  em  que  se 
evidenciar a existência de qualquer lesão a bens, serviços ou interesses da União, o 
que na espécie não ocorre.

3. Recurso Ministerial não conhecido.

4. Reconhecimento, de ofício, da extinção da punibilidade estatal pela prescrição da 
pretensão punitiva superveniente.

(REsp  499065/RS,  5ª  Turma,  rel.  min.  Laurita  Vaz,  j.16/09/2003,  v.u.,  DJ 
13/10/2003, p.424).

CRIMINAL.  HC.  CRIMES CONTRA  O  MEIO  AMBIENTE.  LEI  N.º  9.099/95. 
NULIDADE  DO  ACÓRDÃO  POR  IRREGULARIDADE  NA  COMPOSIÇÃO  DO 
ÓRGÃO JULGADOR. CONVOCAÇÃO DOS JUÍZES DE DIREITO COMPATÍVEL 
COM  OS  POSTULADOS  CONSTITUCIONAIS.  ILEGALIDADE  NÃO-
VISLUMBRADA. NATUREZA JURÍDICA DA SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA DA 
TRANSAÇÃO  PENAL.  REPARAÇÃO  APENAS  PARCIAL  DO  DANDO 
AMBIENTAL.  NATUREZA  JURÍDICA  DA  SENTENÇA  HOMOLOGATÓRIA  DA 
TRANSAÇÃO PENAL. OBRIGATORIEDADE DE CUMPRIMENTO DOS TERMOS 
DO ACORDO. ORDEM DENEGADA.

I.  Não se acolhe alegação de nulidade do acórdão por suposta irregularidade na 
composição  do  Órgão  Julgador,  pois  o  procedimento  de  substituição  dos 
Desembargadores  dos  Tribunais  de  Justiça,  mediante  convocação  de  Juízes  de 
Direito,  é  compatível  com  os  postulados  constitucionais  –  daí  não  decorrendo, 
tampouco, qualquer ilegalidade. Precedente do STF.

II. A sentença homologatória da transação penal tem natureza jurídica condenatória 
e faz lei entre as partes.

III.   Se o paciente se obrigou à reparação de toda a área danificada, no acordo 
celebrado  quando  da  transação  penal  homologada,  é  descabido  o  pleito  de 
reparação apenas parcial dos danos ambientais causados.

IV. Ordem denegada.

(HC 14957/SP, 5ª Turma, rel. min. Gilson Dipp, j. 09/04/2002, v.u., DJ 03/06/2002, 
p.219, JBC vol. 44 p.174, RT vol. 805, p. 532)

Meio ambiente. Condutas e atividades lesivas. Poluição sonora. Crime 
ambiental. Não-enquadramento. Ação penal. Extinção. 

1. Considerando que a Lei nº 9.605/98 dispõe sobre condutas e atividades lesivas 
ao meio ambiente, nela não se enquadra, relativamente ao art. 54 ("causar poluição 
de qualquer natureza em níveis tais que resultem ou possam resultar em danos à 
saúde humana), a conduta de realizar atividades em bar com a emissão de sons e 
ruídos, ainda que muito acima do volume permitido. 

2. Ordem de habeas corpus deferida a fim de se extinguir a ação penal.



(HC  60054/PE,  6ª  Turma,  rel.  min.  Nilson  Naves,  j.  11/12/2008,  v.u.,  DJe 
09/03/2009)

PROCESSUAL PENAL. RECURSO ESPECIAL. ART.  46, PARÁGRAFO ÚNICO, 
DA LEI9.605/98. ART. 299 DO CP. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

É da Justiça Federal a competência para processamento de ação penal cujo objeto 
é a apuração de  crimes praticados com o fim de ludibriar  e dificultar  a atividade 
fiscalizatória de autarquia federal (IBAMA).

Recurso provido.

(REsp  1006383/PA,  5ª  Turma,  rel.  min.Felix  Fisher,  j.  21/08/2008,  v.u,  DJe 
20/10/2008)

PENAL.  HABEAS  CORPUS.  ART.  54  DA LEI  9.605/98.  POLUIÇÃO SONORA. 
TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. DESCLASSIFICAÇÃO. ART. 42 DA LEI DE 
CONTRAVENÇÕES PENAIS. PRESCRIÇÃO.

I - Para a caracterização do delito previsto no art. 54 da Lei nº. 9.605/98, a poluição 
gerada deve ter o condão de, ao menos, poder causar danos à saúde humana, fato 
inocorrente na espécie.

II - Uma vez dada nova qualificação jurídica ao fato, qual seja: art. 42 da Lei de 
Contravenções  Penais,  e,  levando-se  em  consideração  que  o  fato  se  deu  em 
30/09/2003,  e  desde  então  não  se  verificou  a  ocorrência  de  qualquer  marco 
interruptivo da prescrição - uma vez que a denúncia não mais subsiste - é de se 
declarar a extinção da punibilidade do paciente ex vi do art. 107, IV, c/c art.109, VI 
do CP.

Ordem concedida. Extinta a punibilidade.

(HC 54536/MS, 5º Turma, rel. min. Felix Fisher, j. 06/06/2006, v.u., DJ 01/08/2006, 
p.490) 

CRIMINAL.  RHC.  CRIME AMBIENTAL. POLUIÇÃO HÍDRICA.  TRANCAMENTO 
DA AÇÃO  PENAL.  FALTA DE JUSTA CAUSA.  ATIPICIDADE  DA CONDUTA. 
AUSÊNCIA DE PERIGO OU DANO À SAÚDE HUMANA, À FAUNA OU À FLORA. 
ELEMENTO  ESSENCIAL  AO  TIPO.  CONSTRANGIMENTO  ILEGAL 
EVIDENCIADO. RECURSO PROVIDO.

I. Hipótese na qual os recorrentes, processados pela suposta prática de crime contra 
o meio ambiente,  alegam falta de justa causa para a ação penal,  sustentando a 
atipicidade da conduta praticada pelos pacientes, pela não caracterização do perigo 
ou dano à saúde humana, à fauna ou à flora.

II. A falta de justa causa para a ação penal só pode ser reconhecida quando, de 
pronto, sem a necessidade de exame valorativo do conjunto fático ou probatório, 
evidenciar-se  a  atipicidade  do  fato,  a  ausência  de  indícios  a  fundamentarem  a 
acusação ou, ainda, a extinção da punibilidade.

III. Só é punível a emissão de poluentes efetivamente perigosa ou danosa para a 
saúde humana, ou que provoque a matança de animais ou a destruição significativa 



da flora, não se adequando ao tipo penal a conduta de poluir, em níveis incapazes 
de gerar prejuízos aos bens juridicamente tutelados, como no presente caso.

IV.  Não resta configurada a poluição hídrica,  pois  mesmo que o rompimento do 
talude da lagoa de decantação tenha gerado a poluição dos córregos referidos na 
denúncia, não se pode ter como ilícita a conduta praticada, pois o ato não foi capaz 
de gerar efetivo perigo ou dano para a saúde humana, ou provocar a matança de 
animais ou a destruição significativa da flora, elementos essenciais ao tipo penal.

V. Deve ser cassado o acórdão recorrido, determinando-se o trancamento da ação 
penal instaurada em desfavor dos pacientes. 

VI. Recurso provido, nos termos do voto do Relator.

(RHC 17429/GO, 5ª Turma, rel. min. Gilson Dipp, j. 28/06/2005, v.u, DJ 01/08/2005, 
p.476)

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL

Crime ambiental. Desmatamento sem autorização do Ibama. lei n° 9.605, de 
1998, art. 40, § 1°

"À Justiça Federal compete processar e julgar os crimes ambientais quando pra-
ticados em detrimento de bens, serviços ou interesses da União Federal ou de suas 
entidades autárquicas ou empresas públicas, em prejuízo direto. Se o desmatamen-
to  é  feito  em  área  não  pertencente a  essas  entidades,  havendo  crime,  a 
competência para processar e julgar a ação é da Justiça Comum Estadual."

(TRF 1º Reg., HC nº2004.01.00.046292-0, 3a Turma, rel. des. fed. Tourinho Neto, j. 
27.10.04, v.u., DJU 12.11.04, p. 53).

TRIBUNAL DE ALÇADA CRIMINAL

Infração  ao  art. 38  da  Lei  nº 9.605/98.  Não-caracterização  de dano 
ambiental. Trancamento da ação penal

"(...) que o paciente foi denunciado por concorrer para a destruição e danificação de 
floresta em formação em área considerada de preservação permanente e ao redor 
de reservatório de água artificial. Confirma a edificação de uma pequena cabana no 
local dos fatos, próximo ao que foi considerado como reservatório artificial. Não teria 
sido respeitado, consoante a acusação,  o limite de 50 metros da construção em 
relação à lagoa.

Não  se  vê,  assim,  vício  ambiental  em face  da  edificação.  Não  bastasse  isso, 



perícia  realizada no inquérito  não constatou na ação do réu conduta voltada ao 
desmatamento ou, ainda, a impedir ou dificultar a regeneração de florestas.

O tipo contido na denúncia  tem por  escopo a punição daquele que destrói  ou 
danifica floresta considerada de preservação permanente, mesmo que em formação, 
ou a utiliza com infringência das normas de proteção.

E o pequeno desmatamento constatado não permite concluir pelo alegado dano 
ambiental.

Concedo a ordem para trancar o curso da ação penal."

(TACrim/SP HC n° 449.284/5,12a Câm., rel. juiz Pinheiro Franco, j. 15.09.03, v.u.).


